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ANEXO 1- TERMO DE ~FEI~NC1APPROJETO BÁSICO

1. DO OBSO:
1.1. CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIAUZADOS DE ASSESSO~A E CONSJLTORIA TÉCNICA APOIO
ADMINISTRATIVO NA ÁREA PREV1DENCIÁRIA COM A ANALISE DE PROCESSOS
DE APOSENTADORIA E PENSÕES COM À RESOLUTMDADE DE INFOR ÇÕES E
DEMANDAS A SEREM ENVLADAS E ACOMPANHADAS SITO AO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO - TCE BEM COMO ACOMPANHAMENTO E
ENCAMINHAMENTO DE DEMANDAS VIA SSTEMA DE GESTÃO DE CONSULTAS E
NORMAS GESCON-RPPS, JUNTO AO FUNDO DE PREVUÊNCIA DE BATURITÉ-CE,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO.

2. DA JUSTiFICATIVA:
CONSIDERANDO A abertura oe procedimento Iicit~óro para cotataão de prestação de
serviços de assessoria no apoio a&rinistrativo r~ &ea pre%cenc ana coi analise de
processos de apos~tadoria e per~ões a serem encarirflados e acorn~rtare,tts junto ao
Tribunal de Contas do Estado do Cea-á e acompaniamenzo das denwidas via S s:enia de
Gestão Consu tas e Normas GESCON-RPPS ce não ter en seu qua~o Lnciora.,
servidores especializados para a realização de serviços ~s di~ersas ~essonas constantes
deste instrtsnen)o

CONSIDERANDO As crescertes exigências lega s, p-indpaimente dos czgãos de fiscalização
e cont-ole exterro demardam qualifkaçãc técnica em constate ~erfeiçoamento para
absorver as respoisabilidades & setor público ros serviços dive~s de asseascnia e
consultoria p~biica.

CONSiDERANDO cue, Fundo de Pre~’idênc.a te Batt’ite-Ce, ãc d~põe de eqube técni~
para desenper.ha a função cesejada. ‘az-se necessar a a ccntraiação oe pess~ei qualócado
com conhecimeito técnico no apoio adminletraivo na area prev dercár a com a~lise de
processos de aposeiladoria e pensões a serem encarn ibaJos e rr4~nf1anwitos junto ao
Tribunal de Contas do Estado do Ceara e a~orparirerto das demandas via Sistena oe
Gestão Consu tas e Norrras GESCC#$-RP~S. para da sipor~ aos agentes páblicos e

Q garantindo o atencimento das exigências legais o qie ccncerne as atividades desenvo vidaspelo Funde de ~revidênc~a, dentre ouras, v sanm a oar~çãc acs prnc’pios
constitucioia s otimizando a utilização dos recursos ~úbGcos

CONSIDERANDO que o Fundo de Previdê,da de Balurité-De entém crersaIrne~e
demandas relacic-iadas a aposentadu as e pensões já JxotocoEdos junto ao Tibural oe
Contas do Estado co Ceará-TCE e outras a se-em de~andadas assh faz-se necessáiio o
aporte admiiistraivo no desenvavimento e cumpimeito das ~iv cades re adonadas a
beneficios ou obrigações previdenDiárias ce responsabilidaoe do Fjridc de Pre’-idêrc~

CONSDERAIfl)O A abertura te procedimento icitat&ic para a Dont,~tação de assessores
qualificados con conhecimento técnico no apo~o aaririst~ativo ‘~ ar~a previciaiciaria com
analise de processos de aposentacor~ e ~eis5es a ses~ encaTinhados e
acompanhameracs junto ao riounal de Contas do Estado do Dea-á e accmparI~men:o cas
demandas va Sistema de Gestão Consultas e Normas GESCCt4-RFPS. faz-se necessálo
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Item Desc’Ição Unidade Quant.

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECIIICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA NO APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁI~EA
PREVIDB4CLÁRIA COM A ANALISE DE PIWCESSOS DE
APOSENTADORIA E PENSÕES COM À RESOLU11VDPDE DE
INFOR AÇÕES E DEMANDAS A SEREM BIVIACAS EACOMPANHADAS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS ~‘ 12
ESTADO - TCE, BEM COMO ACOMPANHAMENTO E
ENCAMINHAMENTO DE DEMANDAS VIA SISTEMA DE GESTÃO
DE CONSULTAS E NORMAS GESCON-RPPS, JUSTO AO RINDO
DE PREW)ÊNCIA DE BATURITÉ-CE., COIWORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO

OBJE11VOS GERAIS:

Este termo de referência tem como otjetivo, a seleção ce melho zroposta de p-eços para
prestação de serviços técnicos profissionais especiai zaoos de assessoia e corsLltoria
técnica no ~oio administrativa na frea previdenc ária com o anal se de çrccesscs de
aposertadctia e ~ensões com à resolut’vidade de infcrrracões e ce’nancas a se~n env adas
e acompanhadas jinto ao Tribunal de Contas co Estado — TCE, be’r crio axi~i.çanhamento
e encaminhamento de demandas via sistema de gestão de co as e normas GESCON
RPPS, junto ao Findo de Previdência de Baturté-~., contorme es,eciflcações constantes
neste proje~ bá~co.

OBJETIVOS ESPECIFICOS:

A Assesso-ia e Consultoria no Apdo Administralivo Zreviderciarb tem coro obj~ ~
desenvolvr tarefas para adequar os procedimentos admhsra&os e s..pri-Ios de
instrumentc~ e rot nas que possam prcpo-cionar a admir straçãc ~ instituição a tonada de
decisões e oe~ido acompaniamento das atividades d arias dos atcs ae apcsentadoria e
pensões, onde tem como objetivo, orientar e assessora ro diredo’amrto de a.as ações. a
fim de cumprir as finalidades a que se propõe e, de’.eá atur r~ diversas atividad~
administratkos co Fundo de Previdêicia de Baturcté-Ce, seron ca~azes de au:ciliar c
desenvolvinento cos tramites diários com pessoal capa~ado com v atas ao atendimento &
objeto pactualo.

DO DETALHAMENTO DO SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

ANALISE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS DE APOSENTADORIA E PENSÕES
JUNTO AO TCE E ACOMPANHAMENTO DE DEMANDAS VÃ GESCON

INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS DE APOSENTADOR AS E PENSÕES, MEDIAW~E
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por não ter en seu cuadro furcional, servidores espevializacos para a reaizaçãc de serv çcs
para realização das atividades. constan~s deste instrLmertc.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
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5. PRAZO DE EXECUÇÃO E DURAÇÃO DO CONTRATC:
5.1. O prazo de execução do(s) servico(s) objeto desta cortr~açâc se dará a partir ca
data da assinatura do contrato até 12 (doze) mesa, podendo ~r plyrogaoD ra ftrrna da
lei.

/j

Cove.r.o Municipcd de B~rzuite/CE
Praça da Motnz. SÍN Polõcio E’tc rcs _€ntÍG.

CER 62 ;sooco— CN~J n°0? ~7 ~3I0]C1 CE

c priu_ Mq•é
A a.ABORAÇÃO DE NFORMAÇÃO FLNCIONAL, DE :EÕLp.R~çÕEs DE
P~CEPÇÂO OU NÃO DE BENEFCIOS FREEvIDENCIARIC DE AVERBAÇÃO E
DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBU ÇÃO, DE PLM’4 À DE CÁLCULO DC
BB€FICIO, DE M NUTA DC ATO DE A~SENTADOR A, D EDITAL DE
PUBLICAÇÃO E DO PARECER JURIDICC OPINAT1VC SOBRE O DRE~O DO
SEGURADO, PREVIDÊNCIA E)(I3IDA PELO TRIB NAL DE CONTA DO ESADO;

• ALXIL O TÉCNICO NA MONTAGEM DOS PROCESSOS ADMINISTPATVOS A
SS~EM ENCAMINHADOS AO TRIBUNAL DE C31. AS DO ErAD0

• ACOMPANHAMENTO DOSTRAMITES DOS PROCESSOS JJ%TO AiO TR BUNAL
DE CONTAS DO ESTADO;

• PPESTAR ASSESSORIA NA ELABORAÇÂO DE RESDOSAS A E’~ENTlJA 5
QUESTIONAMENTOS E ESCLARECIMENTOS A S~EM EXIGILOS PELCS
ÕRGÃOS FISCALIZADORES, E NA ELABOR.~ÂO DE DWROS D~MENTCS
QUE VENHA A SER EXIGIDO POR FORÇA DE L~ ESTADJAL Ot~ ~EDEFAL;

• ALXJLIO DA ELABORAÇÃO DE DEFESA DO SERvUOR E CC RJ1’CO DE
PFEV1DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍP O DE PO9RflMA NOS PROCESSOS
DESENVOLVIDOS EM D LIGENCIA PELO TR BUNAL DE CC’C1~AS DC ESTADO;

• ATJALIZAÇÃO DOS PROVENTOS E DAS ~ENS~ES DE ACORDO DCM 4
LEGISLAÇÃO FEDERAL (PELO REAJUSTE DO SALARJO MÍNIMO E PELOS
ÍNDiCES DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREV’1DÉNCL6 SOCIAL) E
CONFORME LEGISLAÇÃO MUNICIPAL;

• EMISSÃO DE PARECERES T~CNICOS ScCRE MATÉRIAS ,tDMIN STRA9VAS E
PP.EVIDENCIARIAS;

• ACOMPANHAMENTO DO CADASTRO DE CONSJLTAS RE..AC~ONACAS Às
I~FORMAÇÔES SOBRE OS RPPS E SOBRE OS SISTEMAS DA SECRETAR A DE
PREVIDÊNCIA (SPREV) NO SISTEMA DE GESTÃO DE OOr’SUCAS E NORMAS
GESCON-RPPS;

• OPIENTAÇÃO NO ACESSO A CONSULTAS RESPO4D DAS EFET’JADAS POR
OJROS ENTES À SPREV NO SISTEMA DE G€SÃC DE 00’LSULTAS E
NORMAS GESCON-RPPS;

• ACOMPANHAMENTO NO SISTEMA DE GESTÃO DE DCNSJLTAS E NORMAS
GESCON-RPPS; NO GERENCIAMENTO DE DUVIDAS E UESTDNAMENTOS
SOBRE LEGISLAÇÃO E UTIL.ZAÇÃO DOS S$TELiAS
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5.2. O contrato lera um prazo de vigência a partir da data da assfr~tura até 2 (doze~
meses, pocendo ser prorrogado nos casos e formas previstos ra .s r-2 B.~€. de 21 de
junho de 1993 e aterações posteiores.

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. Os serviços oeverão ser iriciacos no prazo rráxirno de 05 cinco) ts após a
emissão da orderr de serviços, nos locais determinados pe a Secretaia de Ccnp~ncia.
6.2. Para os ser~iços objeto oeste p-ojeto b~ico devera ser dispc bilizadcs te forna
presencial, na sede da prefeitura, e nâo presencial, conforme abaixo es~etiftcatos
6.2.1. A carga horária PRESENCIAL -efere-se à demanda reatada o ~mb~c do Õrgão
Contratante, reatado somente por proltssionais devidamente lEbi itados, e em
observância ao qie prescreve o instrumento convoca’tfl&edfta e se..s arexz a~canco
para si todas as despesas decorrentes tais como (custo com niâc ce obra yanspor.e,

t alimentação e hospedagem), isentando o Município dc qua quer des,esa adbonaL6.2.2. A carga hcraria NAO PRESENCIAL refere-se à demanda cosultiva prestada ~or
escrito através de orreio eletrônico (e-maiO, de fama convercion~ via co~ulta escrha
formalizada, via telefone, cl’et de mensagem, ou outro r~rs: de te:-iclogia ca
comunicação e nformação, cue será ilirwtada e em tem~ integraL. prestada peia
contratada em tocai indicado pcr esta.
6.2.2.1 Os serviços NÃO PRESENCIAIS em terço •nteg”aI de xrsuRoria serão
prestados em local indicado pe a contratada, sem ~nite de qtiaitidaráe cara realização ce
consultas a serem feitas por servidores do municipic decorrertes cc c&w das sLscitadas
em face de fatos superverientes devendo toda e çuakuer orentação ser ca~ de forma
formal, preferenciaimente no fcrnato de parecer, ~maite por ,rofss~onals ceviiamente
habilitados, e em ooservância ao que presaeve o nsfrJrT~nto wnvcvatério’ecital e sets
anexos.

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
7.1. Obriga-se a CONTRATADA a:
7.1.1. A litura Contratada deverá prestar os srviccs objeto desa lIdta~c em
conformidade com o que presaeve as especificações do iriszrurrer,tr con~ocatória/edital,
em confornidade ainda cem o teor do Anexo II — Minu:a do lr~trun’enro Ccr,trattal e err

Ô observância aos ditames da Lei Federal n° 8.666/93, nslrumerwc-s estes ct~ ~zern parteintegrante deste ermo cara todos os efeitos lega s e de diret. irnecende,ienente de
transctição.
7.1.2. Disponibilizar para a prestação dos serviços somente amf~siortás devicamerite
qualificados para a prestação dos srviços ct4eto desta licitação. o:etivancc iograr êxito
e segurança, a~ocandc para si toda a tesponsacil dade de fo-’ria a resguardar c
Município de eventuais prejuizos decorrentes de qt.aI~ter demanda Ld cial.
7.1.3. Manter aco sua gtarda e total responsabibdade ewa’iiua s occumentos
disponibilizados peio Município.
7.1.4. Prestar Coisultoria e Assessora em suas irstalações diraite o exp~entc norr’a
e sem limite de consultas objetivando dirimir dúvidas susc*ad~ cor seMdores oc
Municipio de Battrtté/CE.
7.1.5. As eventuais consultas formuladas pcr servdores muni~is. ocØiva~dc elucicar
duvidas, poderãc ser efetuadas informalmente via te efore ot cesscaimere ou atavés
de e-maus, ou co-respondência durante o expedierte norma cc ¶urcio9~ento do órgão
sem limite de quantidade.
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7.1.6. Repassar em tempo hábil ao Pvkin cípio nfonnaçóes ~ie •_igar recessárias dacre
elas para providencias de pagamento de emoliriertos tu taas e’, tento ná~l.
7.1.7. Independentemente da fiscalizaão feita pela Crtratante, a zcntratada e a únta e
exclusiva responsável por daros e prejuízos que vir a ~usar ao Contratante ou a
terceiros, em decorrência da execLção dos servhos, s~ii ua~ta õnus para o
Município Contratante.
7.1.8. Acetar as supressões e acréscimos desa boitação, Dc4eb ~ zo-itrato, er
conformidade corr o que prescreve o § 1’ do art. 65 da Lei 8.66&S3
7.1.9. A cont-atada se submete as obtigações quaritc à proprie~ce. s~urar~as e siçit
de informações prevista no Termo de Referêrca.
7.1.10. Pagar se,is empregacos no prazo previstc em lei, senoc, :antem de sua
responsabibdade o pagamerdo de tocbs os tributos aje, direta ~i ir r~arre’te. incdam
sobre a prestação dos serviços conïratados incltsiwe as corituiões n’Adenciaras
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS em~ umentcs, seguros de acerdas de trabalho, etc,

“O ficando excluída qualquer solidariedade da Preteitura Municvat ~e Bati.fl~iCE, po
eventuais autuações administrativas e/ou judiciaS uma vez aje a nadimp ncia da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se tmstere a Prefeitura
Municipal de Battrité/CE.
7.1.11. Dispcnibilizar, a qualquer tempo, toda cocumerteção referenre ao paçamentc aos
tributos, segjros, encargos sociais, trabalhistas e ~revoenci~os •‘eiacitmados com o
objeto do CONTRATO.
7.1.12. Respeitar as normas de ~urança e n~cidna dc. trabaiho, previstas r~
Consolidação das Leis do Trabalho e ~gislação pertinente.
7.1.13. Disoonitilizar profissionais exoerientes e ccn capacicace técnica operaconal
para realizar o levantamento e formalização dcs dados, para aje os mesncs possam
fazer parte da apresentação do elatfrio final
7.1.14. Em ssâo ce relatórios dos seMços pres:acos e apresentação do rebtfrio fin&:
7.1.15. Seguir plera e flelniente as especificações ~cit’das ro Terno de ~eterência.

7.2. Obriga-se a CONTRATANTE a:
7.2.1. Assegurar os recursos orçameritários e financeir~ para c.ster o fornecirento dcs
serviços.

O, 7.2.2. Acompanhar, controlar e avaliar os serviços p’~estados coservando os padrões aequalidade, através da unidade responsável pela gestão do contrao.
7.2.3. Presta à Contratada, em tempc hábil. as irrorrações evertialmenie neces~rias
à prestação dos serviços.
7.2.4. Atestar as faturas e relatórios correspondentes à presta~o de serv ços xr
intermédio do servidor competente.
7.2.5. Efetuar o pagamento devido pela exewçãc ~s serv çcs. no prazo estabe ecido,
desde que cumpridas todas as forma ades e exigências pre’vis~s.

8. DA SEWRANÇA E DO SIGILO
8.1. A CONTRATADA será respa’isável pela seguran:a g~ada. ma~Jençãc e
integridade dos dados, programas e pro~dinerros físicos de amazenarnertc e
transporte das informações existentes ou geradas drar.te a e~ec~cão~bs serviços em
conformidade com a legislação v gente. lÁ?

1~-v
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8.2. Guardar o n~S absoluto sigilo em relação aos Dados, inícrr~ções ou d:.cumentcs
de qualquer natureza a que venham tomar conheci’nen:o, re~oncendo a±ninistrativa,
civil e crim nalmerte por sua inde,ida divu gação eíou rccrreta ou c&cuidade .stilização

9. ALTE ÇÕES CONTRATUA5
9.1. A Corfltada fica obrigada a aceitar, nas mesnas coidções zgnratuais, acréscirros
ou supress5es nc cuantitativo do objeto contratual, aTé o limte oe 25% ~vin1e e cinco por
cento) do v~cr iricial do Contrato, confcrme o disposto no § ~, co art. 65, da Lei de
Licitações.

10. PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO, REEQUILIBRIO ECOt4ÔMICO-FINANCEIRO E
REGIME DE EXECUÇÃO
10.1. Os pagamernos serão f~tcs de acordo com a ealizaçÊo cos serviços, em até 30

C (trinta) dias do mês subsequente ao adimplenento da obrigac~ e encamirt~mento cadocumentação tratada neste sjbitem observadas as disposições aiitalicias, através ce
crédito na Conta Bancária do knnecedor ou através de cheque nom nal de acordo co~
os valores contidos na Proposta de Preços do licitarte em Doritorridade ~m proje:o
básico.
10.2. Por ocasião da realização dos serviços o contra~do deverá a~resentar reo bo em
02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiwal. A Fatura e Nota Asca ceverão ser emitdas em
nome da FREFEITJRA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE.
10.3. O pagamertc fica condicoiado, à satistaçãc de todas as ccncições es:abelecidas
em corhtra:o e da comprovação de regularidade pera ccm os erica~os prev cenciários,
trabalhistas e fiscais;
10.3.1. Deweré vir acompanhaca a faLira da nota fiscal os seguintes Documentos:

a). Pvwa de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacicna será efetua.~ rredianie
apresentação de certidão expedida conjur:amerte pe e SeDretaria da Receita
Federa do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fa~n~ Naciciel O’GFN),
referente a trios os créd~os tritxitáros feder~s e à Dívida *4 va da União (DAL) por
elas acministrados, na forma ca Portar~ Ccnj..nta RFBPGF\ r© 1.751, de 2 ae
outulrc de 2014; (observado o que dispõe o art. 3°. pragrafo únicc da EC r°
106, promulgada em 7 de maio de 2020)

Q, b). A compr~’ação de regularidade paa com a Fazenda Estadual de~eá ser feitaatravés de Certidão Negativa de Débitos insc’itos ia D v da Ativa Estadual;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda M.incpa deverá ser feita
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na D v da Ativa Municipal;
d). Prova de situação regular perante o Ruido de Gararlia ~rjr Tempo de Serviço —

FGTS, a-savés de apresentação do CRF — Cetificado de Re ridade do FGTS;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhis~s; Prova ‘ia heidstência de débitos
inadi’nzlidos perante a Ju~iça do Trabalho, metiante a ~reser.ação de Certidão
Negativa.

10.4. Con~atando-se, a situaçãc de irregjlaridade da contrataca se-á provicenciada s.~
notificaçãc por escrito, para que no prazo da 5 (cinco) c~as (deis regu~rize s...a situaçãc
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo zocera ser ~rorojadc ~ma vez, por
igual períodc, a critério da contratante.
10.5. Nãc havenoo regularização ou sendo a d&esa considerada imrocecerte, a
contratante deverá comunicar aos ôrgãos responsáveis pela lisos ização da regularidade
fiscal cuanto à inadimplência da contrataca bem corro quanto a exisiência de pagamerto

Gover~ Munici~ de B~ur t’CE 4
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a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perine’les e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
10.6. Persistindo a rregularicade, a contratante de’jerá acotar as medidas ne;essárias à
rescisão ccn:ratual nos autos do orocesso adninistratrvo zorr~port~nte, asseguada à
contratada a ampla defesa.
10.7. Haverdo a efetiva execução do objeto, os rsgameríce serão realizadcs
normalmente, até que se decica pela rescisão dc contrato. casc a coizratada riãc
regular ze sua sit&ção junto a regularrcade fiscal e :rabalh~ta.
10.8. Será rescindido o contrato em execução con a conb’ata~ inaaimplenta. salvo pcr
motivo de economicidade, segurança nacioral ou outro de n:e’esse pú~co ce alta
relevância. devidamente justificado, en qualquer casc, pela máxima ariordade ca
contratante.
10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributa-’a xev~ta ia leg~lação
aplicável.
10.10. A Contratada regularmente optante pelo Sinpdes Nacional nos termos da ...ei
Complemeitar r° 123, ce 2006, rão sofrerá a retenção trIbutára quant aos mpostos e
contribuições afr’angidos por aquele regine. No e,tanto. o pagamento fican
condidonadc à apresentação oe comprovação, por rn~o de doc..rnerto oficia, de que faz
jus ao tratamento tributálo favorecido previsto na refeita Lei CcnpI~mentar
10.11. REAJUSTE: O valor dc pres&ite Contrato nã: se-á obietc ~ -eaju~e artes ce
decorridos 12 (doze) meses do sei raro, hbótese ra Qual poderá ser .itikzado c índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
10.12. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipó~se ce sobrevirem fatos
irrprev siveis, ou previsíveis, porém de conseqüênc as incalcj áveis, retwuadwes ou
impedrtivos da execução do ajistado. ou ainda, em caso de forta maior caso fortui:o ou
fato do prhcipe. configurando álea econômica extrac~dir~ria e exiracontratel, podem,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstr~a tal siuaçâo e termo
aditivo, se’- res:abelecida a relação qie as partes pactuaran iripciairnene entre os
encargos co contratado e a retrtuição da AcrninStra≠o para a ,jsra rernu,eração dos
serviçcs, oojetivando a manutenção oc equilitrio econfrico-firace -o inicial cc contratc,
na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Feceral n.° 8.666/93, alterace e consolidaca.
10.13. Independeitemente de declaração exoressa, fica subenaidlt que, “o valor pa~
pelo contratante, estão incluidas todas as despesas nec~é’ias a execução dos
serviços, irciusive as re~cioiadas com materiais, equi~ament’s e mão-oe-cbra.
10.14. REGIME DE EXECLÇÁO: O Regime de execução sea ta em empreitada
por preço unitário

11. DAS SANÇÕES ADMINiSTRATIVAS
11.1. A licitante que, convocada pela Comissão Permaneite os Li~ção para assinar o
instrumento de ccntrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previs~ nesta OM.8~ DE
PREÇOS, sem motivo justifkadc’ aceito pela CPL, estará sujeita à sispensão temporána
de participação em licitação pronovca pelos órgãos do Muni4~p c de Battrité/CE peio
prazo de 02 (doisi anos.
11.2. O at-aso njustiflcado na execução dc contrato sujeitara a Caitratada à mJtta ce
mora prev sta no presente Termo poiendo a PMB rescindir uníater~mente o cortrato. À
contratada será aplicada, ainda a pena de SUS~ENSAO de z&tipação em hcitaçâo
promo~iida pelos órgãos do Município de BaturitélCE, pelo xan de 02 (dois: anos.
período dixante o qual estará moedida de contratar com o Mu,cí~o de,~zrit&CE

GcverrD t~%jnicipo de Botuitc’C
Prnça do a ‘z S/N Polono E”ue Rtos Centre

CEP 62 ;eoooo — cwp r° 07 387 3~3:CDC1
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11.3. Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincideite sara rIso ~-ada corno i-idõrea
para licitar e contratar com o Municipio de Battri)éCE.
11.4. As sanções previstas neste EdtaJ serão aolta:as ~la PtIB a icitanie vencedora
desta ficita;ão ou à Contratada, facultada a defesa ;rev~ da hteressaca nos seguintes
casos: -

11.4:- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de AD’~ E~TÊKDIA e de SLSPENSAO
11.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de ,ista dc ;rnsso, no caso oe

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE PAR4 LICITAR OU CCNTRA.TAF DOM O MIJMC PIC
DE BATURFÉ/CE.
11.5. As sanções de ADVERTÉNCIA. SUSPB’4SÂO e DECLARAÇk) )E IDONEIDADE
PARA LICITAR OU CONTRWAR COM O MJNICIRO DE BATJRrÉ/DE pccrão ser
aplicacas juntamente com as de MULTA prevista neste Termo:
11.6. As sanções de SUSPENSAC e de DECLARAÇÃO DE IF’4DCNECADE FARA
LICITAR E CONTRATAR COM O MJNICIPIO DE BATLRItCE, pixerão tarnbén sa
aplicacas As licitantes ou aos profissionais que, em razão dos c-o-nr~os ?frmacos com
qualquer ógão da Administração Púbica Federal, Estadual e k4_nictel:

- ten~a scfrido condenação definitiva por ~rat,caren, ~or neios dobsos. frauce
fiscal rc recolhimeito de quaisquer trbutos;

II - tenham praticados atos ilícitcs visando a frustrar t5 ob~etr~cs ca Iicte≠c;
III - deiionstrem possuir doneic.ade para contra:~ con a Ad is:raçãc ~Úbl ca em

virtude de atos ilícitos praticados
11.7. Somente após a Contratada ressarcir c Municpio de Baudt&CE, pecs prejízos
causados e após decorrido o prazo de ~JSPENSÂO apbcada e que ~odeá ser
promovida a reab litação perante a própria autorilade q~e ap i~j a ~nção.
11.8. A declaração de idoneidade é de compeência :$s Setretaila s) Contratarte(s) do
município de BaturitélCE.

BattsitéICE, 06 d€ FE’~EREIFO de 2023.

Cicero *~Sousa Bezrra
ORDENADOR DE DESPESAS DMJ~ADE GESTORA DO FJNIX DE P~E\’1DENC.A

(~.eË BATURIT~

Goveroc Mun,c pci dc Btturt&CE
Prn;~ da Mot~iz 5/N, PoI~c,o E~tre Ros Cem-o

CLR 62.760000 — Ct P3 r.~ 07.~7.343’X02.~
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ANEXO II- MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

Eis
\

LOCAL E JATA

A
Comissão Permaneite de Licitações da Prefeitura Mun cipal ce BAT’JkITEftDE.

REF.: TOMADA DE PREÇO N° /2023

OBJETO-

PREZADOS SENHORES,

Apresentamos a Vossas Senhor~s nossa proposta para execução oos serviços ooeto do Edital
de TOMADA DE ‘REÇO N° /2023, pelo preço global de Rs

j com prazo de execução conforme zlanilha de

.

preços a seguir:

Neste ato, declaramos de que assumimos inteira responsabdidade pelcs se’viçts p-estados e,
que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e cue serão 9taics a partir
da ordem de serviços.

Governo Wunicipal de Baturit&’CE
Proça da Motriz. S/N, Palácio Entre Rios Centro,

CEP 61760-OOC — CNPJ no 07367.343,0001-OS

(

‘~ ,~‘ 4 ~“ 1 VALOR VALOR
ITEM ~.. ~.,.: ~- DESCRiÇÃO UNID.
~ ~.- - .,~ QTDS1U~Á~ T~AL

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS
ESPEQALIZADOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA NO APOIO
ADMINISTRATIVO NA ÁREA
PREVIDENCIÁRIA COM A ANALISE DE
PROCESSOS DE APOSENTADORIA E
PENSÕES cOM À RESOLUTIVIDADE DE Em EmINFORMAÇÕES E DEMANDAS A SEREM
ENVIADAS E ACOMPANHADAS JUNTO Mês 12 alDarEmos algarismos
AO TRIS AL DE CONTAS DO ESTADO e por e porextenso exten~
— TCE, BS’1 COMO ACOMPANHAMENTO
E ENCAMINHAMENTO DE DE~1ANDAS
VIA SISTEMA DE GESTÃO DE
CONSULTAS E NORMAS GESCON—RPPS,
JUNTO AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE
BATURITÉ-CE, CONFORME
ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NO
PROJETO BASICO.

4e
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Caso nos seja acjudicado o objeo da presente licitaçâc, nos cDmpronetemcs a assina o
contrato no prazc determinado no documento de corvocação, indicanco ~ara esse fim o Sr.
___________________• Carteira de Identidade n°. ____________ expedida en _J_J____
Orgão Exoedldor ____________ e CPF n° ___________. como representante legal desta
empresa.

DADOS DO PROPONENTE:
a) Razão Social
b) Endereço
c) Telefone
d) E-mail
e)
f)

Informamos que o prazo de validade da nossa propo~a é de
contados da data de sua apresentação. (DBS.: Não inferior a 60 das)

( ) dias,

Nesta oporturidade, DECLARAMOS que no valor proposto estão incltsos os impo&os, ercargos
sociais e :raL~histas e demais despesas pertinentes à execução 025 serviços; fl assLmmOs
inteira responsabi idade pela execução dos serviços o~jetc oeste edital; que os mesmos serão
executados corforme exigência ecitalícia e contratual e que serão iniciaDos dentro do prazo ali
estipuladc.

Atenciosarnerte,

FIRMA PROPONENTE 1 CNPJ
CARIMBO DA EMPRESA

REPRESENTANTE LEGAL / CPF

GDverno Municipal de 8oturté/~
Preço do Mc riz. SIN, Polõcio Entre Rios Ceitro,

dER 62.750-000 — CNPJ n°07.387 3430001 08 /

CNPJ:
Banco/Agêicia e Conta Corrente:
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE, ATRAVES DA
SECRETARIA DA ._.., COM .., NAS
CONDIÇOES ABAIXO PACTUADAS~

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE, pessoa jurídica de di-eito púbi cc irtemo,
situada na Praça da Matriz, S/N. Palácio Entre Rios, Centro, BATUPfl/CE — cEP: 62.760.000,
inscrita no CNPJ sob o no 07.387.343/0001-08, através da Secretara ca neste
ato representado(a) por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, Sr
doravante denominada de CONTRATANTE, e, do cutro lxio cm ende-eço à

, inscrita no CNPJ sob o i° , rqreserïtao(a) poc’ , pcrtxlor
do CPF nC , ao fim assinado, doravante denomirada de COP’.TRATADA de acoroo com
o Edital de TOMADA DE PREÇO 10 _J2023, en confcrmidade com o que preceitua a Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitaido-se os contr~antes às suas
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Pr~os n0 •_j2023, devidaniente
homologada pela autoridade competente, ao fim assuado e a proposta ca Cortratada, tido
parte integrante deste Termo Contratua, independen:e de :~ansc çàc na Lei ri0 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a Contratação de

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL DO PAGAMENTO, DO
1~

REAJUSTAMENTO. REEOUILIBRIO ECONOMICO-FINANCflRO E REGIME DE
EXECUCÃO
3.1- O Valor Global da preserte avenca é de RS __________ (_________ ), a ser pago
mensalmente, em conformidade cm a execução dcs serviços prestados io penoco respectivo,
mediante atesto do recebimento do serviço prestado e noas fl~ais/fat’sas, obsewacas a
cond’ - da ‘ro.’sta .. udicada e os- .uinte:

r ai ~ 1 ESPECIFICAÇÃO UNID. t€ i

3.2- Os pagamentos serão feitcs de acordo com a realizaçãc dos serviçQs. em até 33 ‘:trinta)
dias do mês subsequente ao admplemerito da obrigação e e’icaminhamento da docimaitação
tratada neste subitem, observadas as disposições edita ícias, ao-avés de cédito na Centa

Governo Municipal de BaturizélCE
Proço do Motriz, E/N, Palácio ErÚe Rios Centro.

CER 62.760-000 — CNPJ n° 07.387343,C0OI-08

VALOR GLOBAL R$
(valor global por extenso)

VL
TOTAL
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Bancária do fornecedor ou através de cheque nomine, de acordo com os valores contidos na
Proposta de Preçcs do licitante em conformidade com pro’eto básico.
3.3- Por ocasião da realização dos serviços o contratado devera apresentar recibo em 02
(duas) vi~ e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota F~cal deverão se” emitidas em nome da
PREFEITI2A MUNICIPAL DE BATURrrÉ/CE.
3.4- O pagamento fica cond cionado, à satisfação de todas as condições estabelecicas em
contrato e da comprovação de regularidade para com os eicargos previdenciáics, trabalWstas
e fiscais;
3.4.1- Deverá vir acompanhaca a fatura da nota fiscal os seguintes docimaitos:

a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenca Nacioal será e’aada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretarie da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (?GFN, refeerite a todos os
créditos tribjtários fede-ais e à Dívida Ativa da Uni~ (DAU) por elas admin~trados, na
forma da Portaria Conjuita RFB/PGFN n° .751, de 2 de outuoro de 2014: (observado
o que dispõe o art. 3°, parágrafo único da EC ti0. 1.06, promulgada em 7 de
maio de 2020)
b). A comprovação de regularidade para ccm a Fazenda Estadual deverá ser feita através
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dív~a Ativa Estadual,
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda ~unicipaJ de~’erá ser feita
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dív da Ativa Mun’cipal;
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garartia por Tempo oe Serviço — FWS,
através de apresentação do CRF — Certificado de Regularidace do ~GTS:
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhsbs, Prcva ce inexistêrcia de débitos
inad mplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certicão
Negativa.

3.5- Constatando-se, a situação de irregularidade da contrataoa será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regisarze aia situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronvgado u~na vez, por igual
período, a critério da contratante.. 3.6- Não havendo regularização ou sendo a de’esa considerada frn,rocedente, a contatante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidae fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existêicia de pagamento a ser efetuado,
para que sejam aionados os meios pertinentes e necessários para gar~ntr o ecebimerro de
seus créditos.
3.7- Pers stindo a irregularidade, a ccntratante deverá adots as i,eci:as necessáras à
rescisão contratual nos autos do processo admin strativo correspondente, assegurada à
contratada a amp a defesa.
3.8- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realzadcs n:rmalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não reç ar~e sua situação junto a
regularidade fisca.
3.9- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inariímpéen:e. sak~o por motivo
de econcnicklade, seguran~ nacional ou outro de interesse ~ublico de a ta relevância,
devidamente justificado, em cualcuer caso, pela máxina autcridade da cortratarte.

Governo Wunicipoi de Boturité/CE
Pr~o do Motriz, S/N. Polõcio Entre Rios Cen:ro,

CER 62.760-000 — CNPJ n°07.387 34310001-08
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3.10- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis ação
aplicável.
3.11- A Contratada regularmente optante pelo Simpies Nacional, nos termos da _ei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção :ibutára cuanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o paga9eno ficará cc-iaidonado à
apresentação de comprovação, por meio de documerto cific~l, ce iue faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
3.12- REAJUSTE: O valor do presente Contrato não sei obieto ce -eajuse antes de
decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na cua pode-á ser utilizado o indice IGP
M da Fundação Getúlio Vargas.
3.13- REEQUIUBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na ipótese ~e sobrevb-em fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de wrEeqCências incalcilá~eis reta-dadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de ‘orça raia~. caso fo-tuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracortrarua, poce-á, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e te-mo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente ente os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos sefrços, cojet vando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na “o-ma oo artigo 65 II,
“d” da Lei Feceral n.° 8.666/93, alterada e consol dada.
3.14- Independentemente de declaração expressa, fica subentendico que, no ia or pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, incIu~ve
as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-ce-ofra.
3.15- REGIME DE EXECUÇÃO O Regime de execução será indireta em empreitada por preço
unitário.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA
CONTRATUAL
4.1- O presente instrumento terá prazo de execução e vigência até 12 (doze) meses,
vigorando, assim, até de _________ de _________ podendo ser p-crrogaoc, a cntério das
partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e co-solidada.
4.2- Os serviços deverão ser niciados no prazo máximo de 05 (cinco) aias. apos a emissão da
ordem de serviços, nos locais determinados pela Secretaria oe

CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1- A Contratada deverá prestar os serviços objeto desta licitacãc em conformidade com o
que prescreve as especificações do instrumento convocatório/ecita, em conformidade ainda
com o teor do Anexo 1 e em observância aos ditames da Lei Federal n° 8.666/93, instrumentos
estes que fazem parte integrante deste Termo de Referêrcia para todos os efeitcs legais e de
direito, irdependentemente de transcrição.
5.2- Disponibilizar para a prestação dos serviços somente ~rcf9sstnais devidamente
qualificados para a prestação dos serviços obje:o desta liciaçâc. objetivando lograr êxito e
segurança, avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar o Município de
eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda judicia.

Governo Municipal de Baturité/cE
Proço do Motriz, S/N Palácio Entre Rios. Ceitro

CEP; 62.760-000 — CNPJ n°07.387 343:0001-06

1
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5.3- Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventiais Doc...mentos tponibilizacos
pelo Município.
5.4- Prestar de Corisultoria e Assessoria em suas insta;aç5es d..iraite o expecieite ncrmai e
sem limite de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitacbs por servidores dc Muric’pic de
BATURITE/CE.
5.5- As eveituais consultas formuladas por servidores munic!p~s, objeüvrdc ducidar
duvidas, poderão ser efetuadas informalmente via telefor~ c~ pessotnente, ou através de e
maUs, ou correspondência durante o eoediente normal oe funótramento do órção, sem
limite de quartidade.
5.6- Repassar em tempo hábil ao Município informações que ju gar necessárias dente e as
para providencias de pagamento de emo umentos ou taxas en tenwc i-.ábil.
5.7- Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contrataca é a Cnica e
exclusiva responsável por danos e prejuízos que vier a causar ac Czintrata’te cu a terceiros,
em decorrênca da execução dos serviços, sem quaisque’ 8nus para o Munic’pic Contratarte.
5.8- Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objco de conflto, em conformi&de
com o que prescreve o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93.
5S- A contratada se submete as obrigações quanto a prop(ecace. seguranç~ e sigilo de
informações prevista no Termo de Referência.
5.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, se-dD, tambcn, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos cue, direta ci idiretamente~ incicam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as cortrib~iç5es previcencarias fiscas e
parafiscais, FGTS, P15, emolumentos, seguros de acice9tes de trabalhe, etc, ficando excluída
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de BATUFITEJCE por eventtais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez cte a inadimp ência da COtrRATADA, cm -efer&xia
às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de BATURLTE/CE
5.11- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documertação r&eregt~ az pagarrerto dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e prev denciarios re acionados com o objete do
CONTRATO;
5.12- Respeitar as normas de segirança e medicina do trabalho, pre’istas na Conso idação das
Leis do Traba ho e legislação pertinente.
5.13- Disporibilizar profissionais experientes e com capacidece téc-iica operacional para
realizar o levantamento e formalização dos dados, para que os nesmos ços_ fazer parte
da apresentação do relatório final;
5.14- Enissão de relatórios dos serviços prestados e apresatacão do re~toric final em
apostila, CD e Power Point;
5.15- Seguir plena e fielmente as especificações contdas no errro de Referência - Anexo

CLAUSULA SEXTA - OBRIGA-SE A CONTRATANTE a:
6.1- Assegurar os recursos orçamentkios e financeiros para aflear o forrechierto dos
serviços.
6.2- Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestadcs cbse-vando s padrões de
qualidade, através da unidade responsável pela gestãc oo ccntrato

Governo Municipal de BoturitéiCE
PVOÇQ do Motriz. SIN Polócio Entre Rós. Cr*ro,

CEP 62.760-000 — CNPJ n’ 07387 343;00Q1-0€



6.3- Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações everltLalmente necessarias à
prestação dos serviços.
6.4- Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestacão ce se~v ;os, por intermédic do
servidor competente.
6.5- Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, ne prezo estaoelecido, desde
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

CLAUSULA SÉTIMA - DA SEGURANÇA E DO SIGILO
7.1- A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, marutençãc e ntegridade cos
dados, programas e procedimentos físicos de amiazenamerto e :ran~,o.te ~ informaçSes
existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em caifemicace com a legis ação
vigente.
7.2- Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, responoer.do adnin~rativa, civi e
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
8.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas concições crntjais, acréscinos ou
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o lirrite de 25% (vinte e dnco por cento)
do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1~, do cri 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
9.1- As despesas deste contrato correrão por conta da seguinte Dctaçãc Orçarnentfria:

UNIDADE ORGAO - ELEMENTO DE FONTE DE
ADMINISTRATIVA PROGRAMA ATIVIDADE D~PESAS RECURSO

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1- A licitante que, convocada pela Comissão Permanente de Licitação para assinar o
instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE
PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela CPL, estará sujeita à suwensãc temporária de
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de BATLPITE/CE, pdo prazo de
02 (dois) anos.
10.2- O atraso injustificado na execuçãc do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora
prevista no presente Edital, podendo a PMB rescindir unilateralmente o comi-ato. A contratada
será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSAO de participação em lt~ção promov da p~os
órgâos do Município de BATURITE/CE, pelo prazo de 02 (deis) anos, ~eric’do dLrante o qual
estará impedida de contratar com o Mun cípio de BATURITE/CE.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reinddervte, será declarada como iriioânea
para licitar e contratar com o Município de BATURITE/CE.
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicacas pela PMB, à li:rtante vencedora desta
licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada ncs segu ntes casos:

Governo Wunicipal de BaturitéiCt
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10.4.1- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERt’JQA e de SUEPENSÂC;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processc, no caso de CEC..ARAÇAO

DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICPIO DE BATLRITE,’CE.
10.5- As sanções de ADVERTENCIA, 9JSPENSÂO e DECLAR~ÃD DE IDONE])ADE PARA
LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE BAR RITE/CE poderão ser aplicacas
juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
10.6- As sanções de SUSPENSAO e de DECLARAÇAD DE INIDDNEIDADE PARA LICITAR E
CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE BAYJRITE/CE, poderão arrbern ser aplicadas às licitantes
ou aos profissionais que, em razão dos contratos flrmadcs com çualote- órgão da
Administração Pública Federal. Estadual e Municipal:

1 - tenha sofrido condenação definitiva por prattaraii, por ‘neios dobscs fr&de iscal
no recolh mento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objeti~cs ca lic tacãc;
III - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administrack Pública em

virtude de atos ilícitos praticados.
10.7- Somente após a Contratada ressarcir o Mu cípic de BATURITE/CE ~ea prejuízos
causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO ap icaca é oue pode-á ser pomovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção.
10.8- A declaração de idoneidade é da competência da(s) Secetaria(s) Con:mante(s) do
município de BATURITE/CE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1- A realização dos serviços será de acordo com as soi citações reqiisitadas pela
Contratante, devendo os mesmos serem executados ~os o receDimento da respectiva Odem
de serviço, junto à sede da Secretaria Municipal ccmpe:ente, oi.. onde for reicionado na
respectiva Ordem de serviço;
11.2- O receb mento dos serviços será efetuado nos seg.iit ternos:
11.2.1- Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da cDlfcrmidade do serviço com a
especificação;
11.2.2- Definitivamente após verificação da qualidace e cLanticade do serviço, pelo se:or
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1- A rescisão contratual poderá ser:
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumeados nos
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei ~ederal n° 8.666/93, ou pea CCNTRAADA pelo
descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais;
12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante aubrizaçâc esc-ita e fundametda da
autoridade competente, reduzida a termo no processo 1 cilztório, oesde que haja conveniêrcia
da ADMINISTRAÇAO;
12.4- Em caso de rescisão prev sta nos hcisos XII e )MI, dc art “8, da Lei n° 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarida dDs prejuízos regulamenta-es
comprovados, quando os houver sofrido;

Governo Municipal de Baturté’CE
Praça do Matriz. S/N, Palocio Entre ~‘os Ceitro,
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12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1, do art. 78 aarreta as consequ&,das
previstas no ait. 80, incisos 1 a :v, ambos da Lei n° 8.566/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
13.1- A execução contratual será acompanhada e fiscalizaca ,ela SECRETARA DE
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJMv1ENTO, através de servicor especiaêmerte designado
para este fim pela CONTRATANTE, de accrdo com o estabelecido no ar. 67 ca _ei Federa n°
8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICÕES FUMAIS
14.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à mari fesaçãc final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebradc;
14.2- Obrgação do contratado de manter, durante toc~ a execuãc dc Contrato, em
compatibibdade com as obrigações por ele assumidas, tocas as condições oe habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de BaturitéfCE, para ccnhec~mentc das qt.estões
relacionadas com o presente Cmtra:o que não forem -escividos pe~s neios administraüvos.

E, assim, int€ramente acordados nas cláusulas e condições eflo-est~ilacas, as pares
contratantes assinam o presente instrumento, em duas v as. para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.

TESTEMUNHAS:

01.

Nome:
CPF/MF:

02.

Nome:
CPF/MF:

/CE, — de ___________ de 2023.

Governo Mtmicipai de Baturité,’Ct
Praça do Motriz. S/N, Palácio Entre Rios Centr

CEP: 62.760-000 — CNPJ n°07.367 343/0001-08

CONTRATANTE CONTRATADA



: t’rtt

ANEXO IV

MINUTA DE DECLARAÇÃO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal rio 8.666193 e jiciso
XXXIII do ali. 70 da Constituição Federal).

Rei.: TOMADA DE PREÇOS N° _/ 2023

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da le, ~ue não executamos traoalho noturno,
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho cm menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao
disposto no mc so X)O(III do art. 72 da Constituição Federa e de ccxifcr’~,idade com a exigârria
prevista r~ inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações posteriores.

__________ ICE, — de

Carimbo e assinatura do representante egal da empresa.

Governo Municipal de BoturitéfCE
Praça da Motriz, SIN Palácio Ent e Rios. Centro

CER 62 760-000 — CNPJ r° 07387 343,0001 08
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ANEXO V

INUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUBIO PORTE

Ret.: TOMADA DE PREÇOS N° _/ 2023

, inscrita no CNPJ no por
interméd o de seu representante legal, o(a) Sr.(a4

, portador(a) da Cateira de Identidade n° . . . . e & cPF ~o
, DECLARA, para fins do dsposto no s±rteii 6.1 do Edital, sob as

sanções administrativas cabí~is e sob as penas da lei, qie esta en~resa, na presente data, é
considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do arbgo 30 da Lei Complementar n° :23, de
14/12/2006;
( ) EMPRESA DE FEQLENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar ri0 123, de 14/12/2036.

Declara ainda que a empresa está exclukla das vedações constantes dc parágrafc 40 do artigo
3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2C06.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

OBS. Assinalar com um “X” a ccndiçào da empresa.
Este formulário deverá ser entregue à Comissâc juntamente com os envelooes “A” e ‘B’~
pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licilaçãc do -egime difeenciado e
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006

Governo Municipal de Botur’tétCE
Praça dc Motriz. SÍN Polocic Entre Rios ~entro

CEfr 62.750-000 — CNPJ no 07 387 343:0001-08
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ANEXO VI

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E INEXISTEICIA DE FATO
IMPEDITIVO SUPERVENIENTE A HABILITAÇÃO

Rei’.: TOMADA DE PREÇOS N° _/ 2023

(NOME E QUALIF:CAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas ~ lei, para todos os fins de direito a que se possa pestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatorio, juito ao Município de ________ Estado do Ceará. qje
concorda integralmente com os te’mos date edital e seus anexos,

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa [ebdtaçãc zara participa- io
presente certame icitatório, bem assim que ficamos ciente da obrig~oriedade de declarar
ocorrências poste-iores, nos termos do art. 32, §2°, da W n.° 8.666,93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as xnas da L~

________ ICE, de ________

Carimbo e assi-iatura do representante egal da eiipresa.

Governo Municipal de Boturité/CE
Prcço & Motriz. S/N Palácio Entre Rios Cerv~ro

CEP- 62 760-000 — CNPJ n°07 387 343/0001-08
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ANEXO VII

MODELO DE PROCURAÇÃO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS NO _,~2O23

OUTORGANTE: (Nome e qualficação CO~1PLETA)

OUTORGADO: (Nome e qualificação COMPLETA)

PODERES
Apresentar documentação e propostas, participar de sessões púDiicas oe abertura de
documentos de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrên&s,
formular impugnações, interpor recjrsos, renundar ~ d ito de recurso, renunciar a recurso
interposto e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensá~is ao bom e fiel
cumprimento do presente mandato.

(local e data)

(carimbo e assinatura do represertante legal)

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em carcóro, e ser elaborada em papel
timbrado da licitante e assinada por represente legal ou pessoa dei camente autxxizada, sendo
necessário comprovar os poderes do outorgante para fazer a delegacãc acima.

Governo Municipal de BaturitéicE
Proça da Motriz, SIN Palácio Entre Rios Ce’rrc
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